
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

1 ^iQ/innc) 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

PAULO ROBERTO B!ER, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Paípallia, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei-

FAÇO SA.BEP ,̂ que a Câmara Municipal 
anrovou e en sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO V - Fica suplem.eníada a seguinte dotação orçam.entária, conforme segue: 

A l C C P O C T T A D I A ^ í í T T X n r ^ I D \ I FM:: Ç A TTTMI C p i : : \ / I TITCT AR C r j p T A T 

Actividade 2.055- Convénio com Hospital Municipal 
3.2.L1- Transferências Operacionais RS 50.000,00 

AR-TIGO 2° - Servirá de recursos para cobertura da suplementação constante no artigo U 
a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

09- ENCAJIGOS GERJUS DO MU^NICIPÍO 
A l T r M p A D n i ~ \ C n C D ATC T\r\ \ Í T T M l p l D T r \ 

Âtividade 2.101- Transferências Financeiras ao Município Emancipado 
3.2.2.3- Transferências à Municípios R$ 25.000,00 
Âtividade 2.106- Encargos com. P.ASEP 
3.2.8.0- Contribuição para For.m.ação do P.ASEP RS 25.000,00 

T O T .AL R$ 50.000,00 

AR.TIí"»*~̂  3° - R-í̂ v^oadas dî íTiosiff̂ f''̂  ^̂m contrî rio esta Leí entra em visor na data de 
sua nublicaf-ão. 

GABINETE DO PP.£FEITO MUNICiPA.L. 25 de ouíubro de 2000 

REGISTRE-SE E COMUNIOUE-SE 

Secre de Adniinislracão 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-3682 / 662-4000 e 662-3600 - F . \ . \ : 662-4000 - CEP 95500-000 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 


